
f A N O L X V I I — N . » 182 — QUINTA-FEIRA, I S os J U N H O OS 195T DIÁRIO OFICIAL 
Eêtaao «ie São Paulo (Estados Urudos ao Bratü)' 

tuido em escola para virias gerações de engenheiros de 
São Paulo e do Brasil; 

Considerando que o entusiasmo, a dedicação e o pio
neirismo daquele Mestre valorizaram o trabalho de várias 
Comissões, das quais participou, e proporcionaram ines
timável contribuição a diversos Municípios do Interior, 
com cujas Prefeituras colaborou; 

Considerando o mérito de seus trabalhos, especialmen
te no momento atual, em que o Governo do Estado se em
penha na execução de um conjunto de obras sanitárias 
destinado a ombrear-se com o que de melhor e mais 
avançado existe no mundo. 

Decreta: 
Artigo l .o — A Estação Experimental de Tratamento 

de Esgo-os do Ipiranga, nesta Capita!, do Dsoartamento 
de Aguas e Ersutos. passa a se denominar "Estação Ex
perimenta) de Tratamento de Esgotos Eng. João Pedro de 
Jesus Neito" . 

Artigo 2.0 — O presente Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em contrário 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 12 
dias de junho de 1957. 

JÂNIO QUADROS 

i José Vicente de Faria Lima 
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 

dos Negócios do Governo, em 12 de junho de 1957. 
Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral. 

DECRETO N. 28.657. DE 12 DE JUNHO DE 1957 
j Altera as Tabelas Explicativas de Orça

mento vigente. 
JÂNIO QUADROS. GOVERNADOR DO ESTADO 

DE SÃO PAULO, usando de suas atribuições legais. 
Decreta: 
Artigo l.o — Picam reduzidas na importância de Cr$ 

336.000.00 (trezentos e trinta e seis mil cruzeiros) as do
tações do orçamento vigente abaixo discriminadas e 
atribuídas à Secretaria de Estado dos Negócios da Via
ção o Obras Públicas: 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
VEKBA N. 282 /• ... 
Pessoal 

8.80.0 0 — Pessoal Fixo 
05 — G.athicações 

088— Out-as gratificações .. 

Cr* 

. . .. 216.000.00 
DEPARTAMENTO DE OB.TAS SANITÁRIAS 
Repartição de Saneamento de Santos 
VERBA N. 292 
Pessi al 

Cr* 
8.63.0 0 - Fixo 

05 — Gratificações 
052 — i - i u picstação de serviços extra

ordinários 120.030,30 

Total das reduções . , 3v6.COO.00 

Artitjo 2.o — Com, os recursos provenientes das re
duções ceuf-.:.ntes do artigo l.o. ficam suplementadas e 
criadas, no .-mo > rça mento, verbas, córigos e depen
dências Beie m;alienados, as seguintes dotações: 

•DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
V 2 R B A N. 283 „ ' 
Pessoal 

'•v :--v'"'--; Cr$ 
8.80.0 0 — P^s-cai Fixo 

05 — Gratificações 
Q*4 — JDe rep ss&ntaçao .. .. 216.000,00 

S U M K l AMENTO DE OBRAS SANITÁRIAS 
Repartição de Saneamento de Santos 
V E R B A N. 393 

8.63.ff 9 — Pesbuaí Fixo 
03 — Substituições 

030 — Substituições 

Total das suplementações 

Cr* 

120.000,00 

.. 336.000,00 

Artigo 3 o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua puLiicaçãc. 

Artigo 4xi — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 12 

de junho de 1957 
JÂNIO QUADROS 
Sebastião Aleirelles Teixeira — Respon
dendo pelo Expediente da Secretaria da 
Fazenda 
Jose Vicente de Faria Lima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 12 de junho de 1S57. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 

DECRETO N. 28 658. DE 12 DE JUNHO DE 1957 
Atreseenta os nomes de 5 servidores "pes

soal para eliras", do Departamento de Aguas 
e EsgoMis. à relação baixada com o Decreto 
N 27 368. de 6 de fevereiro d© 1957. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 
6AO PAULO, usando de suas atribuições legais. 

Decreta: 
Artigo l.o — A relação constante do Artigo l.o do 

Decreto N. 27.3 8 de 6 de fevereiro de 1957. acrescen
tam-se os nomes dos srs. Alcides Braga, Osvaldo Paes de 
Mello, Nelson Ribeiro Joanni. Mario ZaparolH e Júlio 
Guerino, atuais servidores "pessoal para obras" do De
partamento de Aguas e Esgotos, que ficam de novo ad
mitidos, como extranumerários diaristas, a contar de 2 
de janeiro de 1957, nos claros abertos com sua própria 
dispensa era 31 de março de 1955, por força dos Decretos 

Ns. 24.313 e 34.360, de 10 e 28 de fevereiro de 1955, res
pectivamente, respeitadas as funções e elevações de salá
rios que lhe couberam, durante o tempo em que servi
ram sob o regime jurídico ora cessado. 

Artigo 2.o — Para ocorrer a despesa com o paga
mento dos salários dos servidores referidos no Artigo an
terior, fica o Departamento de Aguas e Esgotos autori
zado a suplementar o item N . 102 da Verba N . 1, dentro 
dos recursos do orçamento vigente. 

Artigo 3 o — Os servidores a que alude o presente 
Decreto ficam dispensados de exame médico, para efeito 
da nova admissão autorizada. 

Artigo 4 o — Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Artigo 5.Q — Revogam-se as disposições em con
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 12 
dias üo tués de junho de 1957. 

JÂNIO QUADROS 
José Vicente de Faria Lima , : 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 12 de junho de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

DECRETO N. 28.659, DE 12 DE JUNHO DE 1937 
Retifica valores de bases tarifárias da Ta

bela D-6, constantes das folhas que acompa
nharam o Decreto n. 28.441, de 20 de maio 
de 1957, que aprovou alterações em bases de 
tarifas vigentes nas linhas da Companhia 
Paulista de Estradas de Ferro. 

JANTO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 
SAO PAULO, usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo l.o — Ficam aprovadas na folha que com 

este baixa, rubricada pelo Secretário de Estado dos Ne
gócios da Viação e Obras Públicas, retificações de valores 
de bases tarifárias da tabela D-6, constantes das folhas 
que a ompanharam o Decreto n. 28.441, de 20 de maio 
de 1957. que aprovou alterações em bases de tarifas vi
gentes nas linhas da Companhia Paulista de Estradas de 
Ferro. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Artigo 3.o — Revogam-se as disposições em con
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 12 
de junho de 1957. 

JÂNIO QUADROS 
• José Vicente de Faria lima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 12 de junho de 1957. 

Carl-s de Albuquerque Seiííarih 
'' Diretor Geral 

FOLHA A QUE SE REFERE O DECRETO N. 28.659, DE 
12 DE JUNHO DE 1957 E QUE RETIFICA VALORES DA 
TABULA, D-6, APROVADA PELO DECRETO N. 28.441, 

DS 20 DE MAIO DE 1957 

Tabela D-6 
Por 

cabeça-kn» 
Até 100 km Cr$ 0,42.0 
Ds 101 a 200 km . . . . . . CrS 0.23.0 
De 201 a 300 km Cr$ 0,17.0 
De 301 a 400 km CrS 0,14.0 
De 401 a 500 km Cr$ 0,11.9 
De 501 a 600 km Cr$ 0.09.9 
De 601 a 700 km Cr$ 0,08.8 
De 701 a 800 km Cr$ 0.OT.T 

DECRETO N. 28.660, DE 12 DE JUNHO DE 1951 
Altera as Tabelas Explicativas do Orça

mento vigente. 
JANTO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 

SAO PAULO, usando de suas atribuições legais. 
Decreta: 
Artigo l.o — Fica reduzida, na importância de CrS 

15.445,10 (quinze mil, quatrocentos e quarenta e cinco cru
zeiros e dez centavos) a dotação do orçamento v •>.. .te 
abaixo discriminada e atribuída ao Gabinete do Gover
nador: 

DEPARTAMENTO DE F5TAT1STICA 
DO ESTADO 

• VERBA N. II-
Pessoal '•" 

8.07.0 0 Pessoal Fixo r ' 1 

01 Vencimentos e remunerações 
011 Vencimentos de cargos 15.445,10 

Artigo 2.o — Com os recursos provenientes da redu
ção constante do artigo l.o fica supl?mentada, no mesmo 
orçamento, verba, código e dependência nele mencionados, 
a seguinte dotação: 

DEPARTAMENTO DE ESTATÍSTICA 
DO ESTADO 

VERBA N. 11 ' 
Pessoal 

3.07.0 0 Pessoal Fixo 
01 Vencimentos e remunerações 

012 Funções gratificadas 15.445,10 

Artigo 3o — Este decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação. 

Artigo 4.o — Revogam-s? as disposições em contrario. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 12 

de Junho de 1957. • 
JÂNIO QUADROS 
Sebastião Meirelles Teixeira — Respon

dendo pelo Expediente da Secretaria 
da Fazenda. 

Publicado na Diretoria Gera] da Secretaria de Estado 
das Negócios do Governo, aos 12 de junho de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

IMPRENSA OFICIAI DO ESTADO 
D I Á R I O O F I C I A L 

RUA DA GLÓRIA N.° 358 - SÃO PAULO 

Telefones 
Diretoria , 
Gerencia . 
i;eaa!;ao . 
Comaduna 
Expediente 
Secção do 

36-2539 
3K-2752 
34-5Í10 
3ti-27ò4 
36-7931 

Pes
soal 36-6183 

lesoutaria e Pu
blicações . . . 

Assinaturas . . . 
Revisão . . . 

Ofioinas: 
Jornal . . . . 
Obras . . 

36-2724 
36-26J4 
36-6184 

36-2552 
36-2598 

Venda Avusa 
NUMERO DO DIA . . . . Cr» 2,50 
NUMERO ATRASADO DO ANO COR

RENTE Cr$ 3,00 

Assinaturas 
EXECUTIVO Cr$ 350,00 
JUSTIÇA . . . Cr$ 250,00 

ALMOXARIFADO E ARQUIVO | 

RUA DA GLORIA N." 893 — TELEFONE: 36-2587 j 
Para a compra de IMPRESSOS em geral, VOLÜ-
MES DE LEIS E DECRETOS, FOLHETOS, SEPA
RATAS, JORNAIS ATRASADOS, etc., e para coa-

sulta de coleções de jornais. ! 

DECRETO N. 28.661, DE 12 DE JUNHO DE 1957 
Altera as Tabelas Explicativas do Orça

mento vigente. 
JÂNIO QUADROS. GOVERNADOR DO ESTADO DS 

SAO PAULO, usando de suas atribuições legais. 
Decreta: 
Artigo l.o — Fica reauzida na importância de Cr$ 

18.000.00 (dezoito mil cruzeiros) a dotação do orçamento 
vigente abaixo discriminada e atribuída à Secretaria da 
Saúde Pública e da Assistência Social: 

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA 
\ S" •• A PSICOPATAS 

VERBA N. 213 
Material e Serviços 

8.41.2 2 Material Permanente 
24 Veículos, semoventes e arreiamentos 

241 Veículos de tração pessoal e ani
mal 18.000,00 

CrS 18.000.00 

Aritgo 2.0 — Com o recurso proveniente da redução 
constante do artigo l.o. fica sun'<?mentada no mesmo or
çamento, verba, código e dependência nele mencionados, 
a seguinte dotação: 

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA 
A PSICOPATAS 

VERBA N. 213 
Material e Serviços 

8.41.2 2 Material Permanente 
24 Veículos, semoventes e arreiamentos 

246 Animais de montaria e de tiro . . 18.000,00 
Cr$ 18.000,00 

Artigo 3.o — Esta decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Artigo 4.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 13) 

de junho de 1957. 
JÂNIO QUADROS 
Sebastião Meirelles Telueira — Respon

dendo pelo Expediente da Secretaria 
da Fazenda. 

Antonio Carlos Gama Rodrigues 
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 

dos Negócios do Governo, aos 12 de Junho de 1957. 
Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

DECRETO N.o 28.662, DE 12 DE JUNHO DE 1957 
Altera as Tabelas Explicativas do Orça

mento vigente. 
JANTO QUADROS, GOVERNADOR DO FSTADO D B 

SAO PAULO, usando de suas atribuições legais. 
Decreta: 
Art'<?o l.o — Ficam reduzidas na importância de Cr$> 

90.363.20 (noventa mi! e trezentos e s ssenta e três cru- . 
zPiros e vint» centavos) as dotações do orçamento vigentsf 
abaixo diserminada?; p atribuirias á Secretaria da Saú
de Pública e da Assistência Social: 

SERVIÇO DE PROFILAXIA DA MALÁRIA 
VERBA N.O 193 
Pessoal 

8.47.0 0 — Pessoal Fixo '" - i -
05 — Gratificações 

052 — Pela prestação de serviços extra
ordinários 4T.138-JW 

8.47.1 1 — Pessoal Variável 
15 — % ratificações 

152 — Pela prestação de serviços extra
ordinários .. 43.223,50 

Cr* 90.36320 

PÁGINA 4 

Artigo 2.0 — Com os recursos provenientes das redu
ções constanfs do artigo l.o, ficam suplementadas no 
mesmo orcatrento, vexba. códigos e dependências nèlo 
mencionados, as seguintes dotações: 

,J*t. 

http://3v6.COO.00

